
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

DESPACHO

Agravo de Instrumento       Processo nº 2063759-16.2014.8.26.0000

Relator(a): OSVALDO CAPRARO

Órgão Julgador: 18ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO 

Vistos,
Há certa relevância na fundamentação recursal ao 

sustentar a não incidência de ISS sobre os serviços de corte, plantio e colheita de cana-
de-açúcar relacionados com agricultura. 

Assim, nos termos do art. 527, III c.c. o art. 558, caput, 
ambos do Código de Processo Civil, atribuo efeito suspensivo ao presente recurso nos 
termos pleiteados. 

Comunique-se o Juízo de primeiro grau. 
Intime-se a agravada para apresentar contraminuta. 
Após, com ou sem manifestação, voltem conclusos.

São Paulo, 30 de abril de 2014.

Osvaldo Capraro
Relator
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